Regimento

do Comité de Risco do Conselho Geral e de Supervisdo do Novo Banco, S.A.

(data da ultima atualizacéo: 12 Dezembro 2018)

§1
Composicéo e Presidente

(D O Comité de Risco (0 "Comité") é composto por um minimo de trés membros,
cada um dos quais (incluindo o seu presidente) € eleito pelo Conselho Geral e
de Supervisdo de entre os seus membros.

@ O Comité deve incluir uma maioria de membros independentes e ser presidido
por um membro independente (o “Presidente”), conforme definido nos
estatutos do Novo Banco, S.A. (0 "Banco").

@ O Presidente e um nimero suficiente dos membros do Comité deverédo ter

experiéncia na area de gestéo de risco e processos de controlo.

§2
Funcbes

() Sem prejuizo de qualquer funcdo que Ihe seja atribuida por lei ou ordem
administrativa, o Comité tem as funcdes estabelecidas no presente
Regimento.

@ O Comité aconselha e apoia o Conselho Geral e de Supervisdo na
monitorizacdo do apetite de risco global presente e futuro e da estratégia de
risco, bem como da eficacia do sistema de controlo interno e sistema de
gestédo de riscos do Novo Banco, o qual € entendido como compreendendo o
Banco e qualquer das outras entidades financeiras incluidas no seu perimetro
de consolidagéo prudencial. Consequentemente, as matérias e competéncias
previstas no presente Regimento serdo exercidas relativamente ao Banco e
as entidades acima referidas, sem prejuizo das responsabilidades e
competéncias dos Grgaos sociais e comités relevantes destas entidades.

(3 Em particular, competem ao Comité as seguintes fungdes:

a) supervisionar as posicbes em risco atuais e futuras, incluindo em
situacBes de stress e simula¢gdes de diversos cenarios de stress, com 0
objetivo de avaliar a forma como o perfil de risco do Banco reage a
eventos internos e externos;

b) Sem prejuizo das fun¢des do Comité de Remuneragdes, verificar se 0s
incentivos estabelecidos no sistema de remuneracdo do Banco tém em

conta a estrutura de risco, de capital e de liquidez do Banco, bem como



f)

9)

h)

a expectativa, probabilidade de recebimento e data de vencimento das
receitas, e em particular a forma como os elementos variaveis da

remuneracdo podem afetar o perfil de risco e a cultura do Banco;

supervisionar a elaboracéo dos relatérios do Conselho de Administracéo
Executivo relativamente ao estado atual da cultura de risco;

rever e aprovar previamente quaisquer propostas do Conselho de
Administracdo Executivo relativas a concessao pelo Banco de qualquer
nova operacdo de crédito (ou séries de operacdes de crédito
relacionadas concedidas ao mesmo mutudrio ou mutuarios
relacionados) ou um aumento de uma linha de crédito existente (ou série
de linhas de crédito relacionadas concedidas ao mesmo mutuério ou
mutuarios relacionados) que cumprem os limites e condi¢cfes previstos
no §8 7, n.° 1, alinea h), subalineas i) a iv), do Regimento do Conselho
Geral e de Superviséo;

apoiar e emitir recomendacdes ao Conselho Geral e de Supervisdo na
supervisdo da implementacdo da estratégia de risco do Banco e
correspondentes limites estabelecidos;

monitorizar, rever e, se for o caso, emitir recomenda¢cBes ou aprovar,
pelo menos anualmente, o Quadro de Apeténcia pelo Risco, o Processo
Interno de Autoavaliacdo da Adequacgdo da Liquidez, os indicadores-
chave de desempenho e os indicadores-chave de risco, incluindo os
relativos a provisdes e imparidades de crédito, assim como quaisquer
alteracdes a estes;

analisar e emitir recomendacdes sobre se determinados produtos e
servicos financeiros relevantes oferecidos aos clientes tém em
consideracdo o modelo de negécio e a estratégia de risco do Banco,
avaliando os riscos associados a estes produtos e servi¢cos financeiros
e analisando se os precos fixados para 0s mesmos sao proporcionais
aos lucros obtidos através desses produtos e servicos. O Comité
podera submeter ao Conselho de Administracdo Executivo um plano
corretivo a ser implementado para corrigir eventuais deficiéncias
detetadas;

monitorizar o cumprimento das politicas de crédito e de risco, rever
essas politicas pelo menos anualmente e apresentar recomendacdes ao
Conselho de Administracdo Executivo relativamente a essas atividades;
analisar e aprovar previamente quaisquer propostas apresentadas pelo
Conselho de Administracdo Executivo relativamente a aprovacdo ou
qualquer alteracdo relevante das politicas de crédito e risco, conforme

previsto no § 7, n° 1, alinea a) do Regimento do Conselho Geral e de



K)

m)

p)

a)

Supervisao;

supervisionar a implementacdo de estratégias de gestdo de capital e
liquidez, bem como das estratégias de gestdo de todos os riscos
relevantes a que o Banco esta sujeito (financeiros e néo financeiros),
nomeadamente de crédito, de mercado, operacional, reputacional,
informatico e legal, tendo em vista assegurar a sua adequacao face a
estratégia e apetite de risco aprovados.

emitir recomendagdes ao Conselho Geral e de Supervisdo sobre ajustes
necessarios as estratégias de risco em resultado de mudancas no
modelo de negdcio do Banco, da evolu¢do do mercado ou de
recomendacodes feitas pelo departamento de gestdo de risco do Banco;
rever e emitir recomendacdes ao Conselho de Administracdo Executivo
em relacdo a quaisquer potenciais alteracdes relevantes nos modelos
internos do Banco, incluindo em sistemas de rating relevantes, com o
objetivo de controlar e assegurar a eficacia da gestéo do risco;
supervisionar as divulgagcbes publicas do Banco relativas a risco e
gestao de risco;

aprovar as propostas do Conselho de Administragéo Executivo relativas
a aquisicbes ou aumentos de exposicdo que sdo submetidas ao Fundo
de Resolucdo no ambito da Clausula 6.5 do Contrato de Servicos
celebrado entre o0 Banco e o Fundo de Resolucdo relativamente ao
Contrato de Capital Contingente (“Contrato de Servigos”)

analisar as propostas relativas a aquisicdes ou aumentos de exposi¢ao
submetidas pelo Fundo de Resolucdo no ambito da Clausula 6.5 do
Contrato de Servicos;

rever e aprovar previamente quaisquer propostas do Conselho de
Administracdo Executivo relativas a concessao pelo Banco de qualquer
nova operacao de crédito (ou séries de operacgdes de crédito
relacionadas concedidas a0 mesmo mutuario ou mutuarios
relacionados) ou um aumento de uma linha de crédito existente (ou
série de linhas de crédito relacionadas concedidas ao mesmo mutuario
ou mutuarios relacionados) que cumprem os limites e condicbes
previstos no § 7, n.° 1, alinea h), subalinea v), do Regimento do
Conselho Geral e de Superviséo;

aprovar as propostas do Conselho de Administracdo Executivo relativas
a exclusdes do Contrato de Capital Contingente, segundo as quais
determinados ativos do CCC deixariam de ser elegiveis para efeitos do
CCA;

discutir e analisar anualmente a execuc¢ao do Contrato de Servicos e a



informacéo prestada relativamente aos seus resultados; e

S)  supervisionar quaisquer outras matérias de risco que o Comité
considere relevantes, ou que o Conselho Geral e de Supervisdo atribua
ao Comité de forma ad hoc, tendo em vista a avaliagéo e fiscaliza¢do da
situag&o de risco do Grupo Novo Banco, e formular recomendacfes ao
Conselho de Administragdo Executivo que considere apropriadas
relativamente a essas matérias.

(4) Caso o Conselho de Administracdo Executivo decida, no ambito das suas
competéncias, ndo seguir ou implementar uma recomendacao feita pelo
Comité, no exercicio das fungbes de monitorizacdo e analise do Comité,
relativamente as matérias acima referidas, deve informar imediatamente o
Comité dessa decisdo, referindo as razdes para nao seguir essa
recomendagao.

(5) O Comité, o Comité de Remuneracgdes, o Comité de Compliance, o Comité de
Nomeacdes e o Comité para as Matérias Financeiras (Auditoria) coordenam as
suas atividades e trabalham em conjunto regularmente e, se necessario, de
forma ad hoc, de forma a assegurar a troca de informagcBes necessaria para
permitir detetar e avaliar todos os riscos relevantes para o desempenho das
suas fungoes.

(6) No desempenho das suas fungdes, o Comité pode recorrer a todos 0s recursos

gue considere adequados, assim como aos servigos de consultores externos.

§3
Reunides e votacéo

M As reunides do Comité sao convocadas pelo seu Presidente ou, na
indisponibilidade deste, pelo presidente do Conselho Geral e de Superviséo,
com a antecedéncia minima de 14 dias.

@  Salvo disposicao em contrario expressamente estipulada neste documento ou ha
legislacao aplicivel, as disposi¢cdes dos Estatutos da Sociedade e o Regimento
do Conselho Geral e de Supervisdo aplicam-se de igual forma ao Comité.

® O Comité tem quorum suficiente se pelo menos trés dos seus membros
participarem nas reunides.

(4) Em caso de empate, o Presidente tem voto de qualidade.
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@
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§4
Participacao nas reunides

Participam nas reunibes do Comité o presidente do Conselho de
Administracdo Executivo e o Chief Risk Officer, exceto se pontualmente o
Presidente especificar o contrario.

O Presidente pode permitir que outras pessoas participem nas reunifes do

Comité.

8§85
Direito a Informacéo

O Comité tem direito a receber relatérios do Conselho de Administracdo
Executivo que lhe permitam avaliar adequadamente se as condi¢bes do
negocio com clientes estdo em conformidade com o modelo de negécio e a
estrutura de risco do Banco. Quando sao detetadas inconformidades, o
Comité solicita propostas ao Conselho de Administracdo Executivo sobre a
forma de assegurar o cumprimento dos requisitos em causa, monitorizando a
implementacdo das medidas que forem tomadas.

O Comité determina a natureza, o ambito, o formato e a frequéncia das
informacdes que o Conselho de Administracdo Executivo deve apresentar em

relacdo a estratégia e aos riscos.

O Comité, através do seu Presidente, estd autorizado a obter informacao
diretamente do Conselho de Administracdo Executivo e de dirigentes de topo
do Banco que reportam diretamente ao Conselho de Administracdo Executivo,
nomeadamente o Responsavel pela Area de Risco e o Responsavel pela

Auditoria Interna / Auditoria do Grupo.

§6

Declaracdes

O Presidente, ou na sua indisponibilidade, o presidente do Conselho Geral e de

Supervisdo, age em nome do Comité quando € necessario emitir ou receber

declaracdes destinadas a implementar as resolugcées do Comité.



§7
Reporte ao Conselho Geral e de Superviséo

(1) O Presidente reporta regularmente ao Conselho Geral e de Supervisédo sobre a
atividade e decisdes do Comité, devendo facultar-lhe todas as informacdes
adequadas solicitadas pelo Conselho.

(@ O Presidente informa o Conselho Geral e de Supervisdo, o mais tardar na
reunido seguinte, sobre qualquer informacéo essencial para o Conselho Geral e
de Supervisdo relativa a quaisquer matérias de risco comunicados pelo
Conselho de Administracdo Executivo ao Comité. Cada um dos membros do
Conselho Geral e de Supervisdo esta autorizado a consultar os relatérios

transmitidos ao Comité.

§8

Disposicéo final
As matérias ndo reguladas no presente Regimento sédo regidas pelas disposicées
gerais previstas no Regimento do Conselho Geral e de Supervisdo, conforme

aplicavel.
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